
INDICAÇÃO Nº 
742
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que adote providências no sentido de determinar que as companhias ferroviárias e metroviárias reservem vagões de uso exclusivo para mulheres.

JUSTIFICATIVA

“A Polícia Civil de São Paulo investiga a ação de criminosos que, além de abusar e assediar mulheres no transporte público, filmam, fotografam e divulgam imagens na internet. Neste ano, 17 suspeitos de abuso no Metrô e nos trens foram presos.(...)” Matéria publicada no G1, dia 20/03/2014.

“Até homem e mulher mais velha são vítimas de abuso sexual no metrô
Levantamento dos registros de assédio feito pelo ‘Estado’ mostra que a maioria dos 22 casos deste ano aconteceu no período da manhã (“...)”

Matéria publicada no Estadão/ São Paulo, em 20/03/2014.

“Mais dois homens são detidos suspeitos de abusar de mulheres no metrô (...)”

Matéria publicada do Portal R7, em 20/03/2014.

Há anos o parlamento paulista se preocupa com a questão do assédio sexual no transporte público ferroviário e metroviário. Basta consultar o portal da ALESP e verificar que existem projetos de lei datado do ano de 2005 determinando a exclusividade de vagões para mulheres em nosso estado. 

Infelizmente nem sempre a ordem de votação dos projetos é por prioridades nos assuntos de interesse da população. 

Utilizar-se do transporte coletivo em horários de pico é cada vez mais difícil para as mulheres que sofrem com o assédio de homens psicologicamente transtornados. 

As notícias dão conta de que nos dias atuais há quadrilhas especializadas em estorvar mulheres nos vagões do metrô de São Paulo. Por todo o Brasil, não são raros os casos que envolvem tentativas (ou consumações) de estupro em grandes cidades, sobremaneira nas capitais paulista e fluminense. 

E é na tentativa de coibir essas práticas vergonhosas, que alguns sistemas de transporte coletivo sobre trilhos pelo mundo afora estão reservando vagões para uso exclusivo de mulheres. Japão, Egito, Índia, Irã, Indonésia, Filipinas, México, Malásia e Dubai já possuem a exclusividade. No Brasil, apenas Rio de Janeiro, Distrito Federal e Belo Horizonte adotaram a mesma solução.

São Paulo não pode se furtar dessa medida protetiva e ela deve ser adotada com a máxima urgência por esse governo estadual. É neste sentido que Indico ao Senhor Governador que tome as providências imediatas a fim de proteger a mulher e garantir a ela o seu direito de ir e vir em segurança. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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